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PORTARIA N'OOOI?O?3

A Presidenta da Câmara tvlunicipalde Saloá, nCI uco das sl.Ías atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei:

RESOLVE,

Art. 10- Nom*ar eemCI membros çIas Comissões Permanenteç desta Çâmara
L4unicipal, responsáveis por analisar e deliberar sobre projetos e materias de assuntos
específieos referentes ao exercício de zü23, os seguintes Vereaciores.

I - Comissão de Constituição, l-egisiação, Justiça e Redação Final de Leis

Reinaldo Barra Nova de Melo * Í\flDts-presidente
Lucineide de Oliveíra Soares- IvIDB * Relatora
Jucelio Fereira dCIs §antos * FSB- §ecretário

ll- Comissão de Finanças e Orçamentos.

Jucelio Pererra dos Santos - PSB - presidente
Jovaciido José Ca Silva- PSB - Reiator
Gilvan de Freitas Lucena- PSB- Secretário

lil- Comissão de Sbras e Serviços públicos.
Jucélio Pereira dos Santos - PSB - presidente
Lucineide de Oliveira Soares* MDB * Relatona
José Paulo de ttllelo Silva * REPUBLICANOS * Secretário

lV- Comissão de Educação, saúde e Assistência Socia!.
Lucineide de Oliveira Soares - PSB - presidente
Jovacildo José da Silva - MDB - Reiator
Reinaido Barra Nova de [\delo- Seci-etário

v- comissão de lndústria, comércio e Atividade Eeonôrnica.
Gilvan de Freitas Lucena- PSB- Presidente
Jovacildo José da Silva- PSB - Retator
^.losá Francisco Curvelo - MDB- Secretárro

Vl- Comissão de Direitos Humanos.

José Franciseo Curvelo - MDB - Presidente
Vilma Lúcia Ferreira de Barros- PSB- Relatora
José Ailton Carlos * REPIiEL|CANOS * Secretário

Art. 20 A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o ReÇistre-se e Pubtique*se.
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